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,CONCLUSÁO 

Aos 02/06/2026, promovo estes autos à conclusão do(a) MMOC). Juiz(a) de Direito, Dr(a). Maricy 
Maraldi, Eu, Carlos Henrique Ferreira Santos, matrícula n. 375693, Assistente Judiciário, lavrei este 
termo. 

DECISÃO - OFÍCIO 

Processo Digital no: 1080571-68.2026.8.26.0053 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Reserva de Vagas 

Requerente: --------------------------- 

Requerido: Fazenda Pública do Estado de São Paulo 

Juiz(a) de Direito: Maricy Maraldi 

Vistos. 

Trata-se de açâo ordinária com pedido de tutela de urgência antecipada proposta 

por --------------------------- em face do ESTADO DE SÃO PAULO, na qual pretende a anulação 

do ato administrativo que recusou sua posse em concurso público para o cargo de Técnico 

Legislativo em Enfermagem, bem como a garantia de sua investidura, sustentando que foi 

aprovada dentro do número de vagas e teve a posse indevidamente obstada por formalismo 

excessivo da Administração. Requer, pois, a concessão da tutela de urgência a fim de que lhe 

seja determinada a posse imediata no cargo ou, em caráter subsidiária, a reserva de sua vaga para 

posterior confirmação do direito à investidura no cargo. Conferiu à causa o valor de RS I 

.OOO,OO 

(fl. 19). 

1-) Defiro à autora a gratuidade de justiça. Anote-se. 

Diante do preenchimento dos pressupostos do artigo 319 do Código de Processo 

Civil, de rigor o recebimento da inicial. 



fls. 167 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA de SÃO PAULO 

FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA/ACIDENTES a 

VARA DE FAZENDA PÚBLICA 

Viaduto Dona Paulina, 80, 80 andar Centro - CEP 01501-020, Fone: 

3242-2333r2031/, São Paulo-SP - E-mail: splOfaz@tjsp.jus.br 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min 

2-) Deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, nos termos do artigo 

334, do Código de Processo Civil, na medida em que, como é notório, o(s) ente(s) público(s) 

não transige(m), de forma que a realização do ato, cujo resultado infrutífero já é previamente 

conhecido, se revelaria inócua, e se prestaria exclusivamente a retardar a marcha processual em 

violação ao Princípio da duração razoável do processo. 

1 o 

-,  

3-) Como é cediço, para a concessão da tutela de urgência, mostra-se necessária 

a existência dos pressupostos contidos no art. 300 do Código Processual Civil, quais sejam: o 

periculum in mora e ofumus boni iuris, os quais reputo presentes no caso em vertente, de sorte 

a autorizar a concessão da tutela de urgência para que seja garantida a reserva de vaga à autora. 

Narra a autora que, após sua nomeação, enfrentou grave problema de saúde .com 

internação e afastamento pelo INSS), o que justificou a prorrogação do prazo para posse. No 

último dia do prazo, apesar de ter sido considerada apta pela junta médica da ALESP, teve a 

posse recusada em razão de um erro material em declaração de seu outro vínculo público, que 

indicava incorretamente sua jornada de trabalho, supostamente incompatível. Sustenta que havia 

compatibilidade de horários, posteriormente comprovada por documento corrigido, e que a 

negativa de prazo para retificação foi desarrazoada, violando os princípios da proporcionalidade, 

boa-fé e segurança jurídica. 

Não se olvida acerca da presunção de legitimidade e veracidade de que gozam 

os atos administrativos, contudo, não há como ignorar que a autora fora tolhida de sua posse em 

razão de suposto erro na escala de trabalho aposta pela certidão fornecida, na qual constou que 

laborava "em regime de "12x36 horas'! Em verdade, sua escala real consolidada consistia em 

um plantão único de 24 horas aos domingos, acrescido de horas complementares flexíveis, 

totalizando a jornada semanal de 30 horas" (fls. 04 e 160). 

Segundo detalha a autora, a certidão foi lançada com erro material, motivo pelo 

qual postulou a prorrogação do prazo para colher a retificação do documento, portanto, verifica-

se que há rigorismo formal da ALESP ao obstá-la de apresentar o documento retificando, vez 

que se trata de erro formal, passível de convalidação, não havendo que prevalecer a certidão 
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emitida com erro material, acaso o horário constante do documento realmente tenha sido firmado 

em escala errada, motivo pelo qual, prudente que se conceda novo prazo para retificação do 

documento, a fim de evitar perda do cargo por possível ato da administração municipal. 

O periculum in mora é evidente porquanto a ausência de reserva de vaga poderá 

implicar a preterição da autora, com o provimento do cargo ao candidato subsequente na 

classificação, situação que poderá gerar ainda mais prejuízo tanto à autora quanto à própria 

administração. 

1 o 

-,  

A vista disso, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA para determinar a 

reserva de vaga à autora quanto ao cargo indicado à inicial vinculado à Assembleia Legislativa 

do Estado de São Paulo, relativo ao fora aprovada dentro do número de vagas, 

Por economia e celeridade processual, vale cópia desta decisão como OFÍCIO a 

ser encaminhado diretamente pela autora junto à parte requerida para o célere cumprimento da 

determinacão liminar, comprovando-se a entrega nos autos em IO (dez) dias. 

4-) Servindo a presente como mandado ou, caso daqueles representados pela 

Procuradoria Geral da Fazenda, por meio do portal eletrônico, cite(m)-se, para oferecimento de 

contestação no prazo de 15 dias, nos termos dos artigos 335, c.c. 231, ambos do CPC, ou no caso 

dos entes públicos e de assistidos pela Defensoria Pública, em 30 dias (art. 186 e 188, do CPC). 

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei, suwindo esta decisão como 

ofício/mandado/carta precatória. 

Em sendo caso de carta precatória, nos termos do comunicado CG 155/16 e CG 

2290/16, deverá a requerente providenciar a impressão digitalização da presente decisão-carta 

precatória, bem como da petição inicial e demais documentos pertinentes, protocolando-a 

através de peticionamento eletrônico junto ao juízo deprecado, comprovando o respectivo 

protocolo nestes autos em IO (dez) dias. 

Consigno que este processo é DIGITAL e, assim, a petição inicial e todos os 

documentos que a instruem podem ser acessados por meio do endereço eletrônico do Tribunal 
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de Justiça (http: esaj.tjsp.jus.br/cpo/pg/open.do), no link: "Este processo é digital. Clique aqui 

para informar a senha e acessar os autos", conforme procedimento previsto no artigo 90, caput, 

e parágrafo primeiro, da Lei Federal no 11.419 de 19.12.2006. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2026. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 



 

 


